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RESOLUÇÃO Nº 10, 24 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório anual de gestão, 
vigência 2019. 
 
O conselho Municipal de Saúde de Atalaia, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1038/2013, considerando a aprovação do Relatório Anual de Gestão 
do ano de 2019. 
 
Considerando a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e discutida em 
reunião nº 09, realizada em 23/08/2022. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Após análise e deliberação em plenária favorável, aprovando integralmente o 
Relatório anual de Gestão, vigência 2019, apresentado pela enfermeira da Vigilância 
da epidemiologia ao Conselho Municipal de Saúde de Atalaia, estado do Paraná. 
 
Art. 2º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Atalaia – Pr, 24 de agosto de 2022. 
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Presidente Conselho Municipal de Saúde 


